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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 126 / 2025 - PRAD (11.00.15)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Teresina-PI, 12 de Dezembro de 2025

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o Ato da Reitoria nº 1.758, de 21 de novembro de 2024,
D.O.U de 22 de novembro de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº
23111.008240/2025-86 e o estabelecido na Lei nº 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º Aplicar à EMPRESA ATD LOCAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
09.019.150/0001-11, sediada na Rua Catão Mamede, 217, 60.140-110, Aldeota,Fortaleza-CE,
a penalidade de Multa, no valor de R$ 18.525,17 (dezoito mil, quinhentos e vinte e cinco reais
e dezessete centavos), e Advertência, por descumprimento das obrigações estabelecidas no
Contrato 43/2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFPI.

(Assinado digitalmente em 12/12/2025 12:28 )
LARISSA NAIANA MENDES DE SOUSA

PRO-REITOR(A)
Matrícula: 1638174
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